PARECER N.º   387, DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 71, DE 2006

De autoria do Procurador Geral de Justiça do Estado, o projeto

em epígrafe regulamenta o disposto no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do

Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às

144.a a 148.a Sessões Ordinárias (de 23 a 30/10106), recebendo uma emenda.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta

Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser examinado quanto aos aspectos previstos

constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, conforme previsto no artigo 31, § 1º e 3, do regimento supracitado.

Ao fazê-Ia, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 19, encontrando amparo quanto à iniciativa no inciso IV do artigo 92, ambos da Constituição Estadual.

No tocante ao mérito, verificamos que a determinação de que as funções de confiança existentes no Quadro do Ministério Público do Estado sejam exercidas, na proporção de 80% (oitenta por cento), por ocupantes de cargos efetivos desse mesmo Quadro, podendo eventuais funções de confiança remanescentes ser exercidas por servidores efetivos de outros órgãos da Administração, atende ao princípio da moralidade, inscrito no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

Quanto à previsão de que os cargos em comissão sejam preenchidos na proporção mínima de 20% (vinte por cento) por servidores efetivos do Quadro do Ministério Público, podendo os eventualmente remanescentes ser preenchidos por livre nomeação, encontra respaldo no inciso V do já citado artigo 37 da Carta Magna.

Pretende a Emenda n.º 1 ampliar de 20% (vinte por cento) para 50% (cinqüenta por cento) a proporção de cargos em comissão a serem preenchidos por ocupantes de cargos efetivos do Quadro do Ministério Público, podendo 30% (trinta por cento) desses cargos serem preenchidos por ocupantes de cargos efetivos de outros órgãos da Administração. Quanto aos 20% (vinte por cento) eventualmente remanescentes, poderão ser preenchidos por livre nomeação.

o que se observa é uma redução significativa na possibilidade

de os cargos em comissão serem preenchidos por livre nomeação - o que não só corrobora

o princípio da moralidade como também o da eficiência, na medida em que o preenchimento

dos cargos em comissão será feito preponderantemente por servidores qualificados e

previamente aprovados em concurso público.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar n.o 71, de 2006, e da Emenda n.o 1.

a) DONISETE BRAGA – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 19/3/2007

a) GIBA MARSON  – Presidente
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